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TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Circular n° 022/2018-CJCI

Belém, 07 de fevereiro de 2018.

Ref.: Processo n° 2018.7.000525-0

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANIA
VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior, encaminho a Vossa Excelência para conhecimento, cópia da Portaria Presi -
5518979/TRFl, por meio da qual o Tribunal Regional Federal da 1® Região prorroga o prazo
para início de recebimento no Tribunal de processos dos juízos estaduais, no exercício de
competência delegada, estabelecido na Portaria Presi 390/2017.

Respeitosamente,
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FABÍOLA BVGRID RODRIGUES BARATA SANTOS

Chefe de Gabinete da CJCI
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